
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, LICITAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS 

 

                                

 

                                 Prefeitura Municipal de Redenção 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Lazer 

 

AUTORIZAÇÃO PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

O presente refere-se à contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE CARNE EM PEDAÇO E MOÍDA, DESTINADO A SUPRIR A 

DEMANDA EMERGENCIAL DAS UNIDADES DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER DE REDENÇÃO-PA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EMERGENCIAL (ART. 75, IV, “E”, DA LEI 14.133/21, aquisição dos itens, no valor estimado de valor 

R$ R$ 795.500,00 (Setecentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) FME, visando atender as 

necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Lazer. Embora está demanda não integre o Plano de 

Contratações Anual, foi prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação 

Cultura e Lazer, para o ano de (2025). 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 018, de 01 de fevereiro de 2024, que regulamenta a Nova Lei  de 

Licitações e Contratos no Município de Redenção-PA, para aquisição de bens e serviços, e dá outras 

providências; 

DECIDE: 

No uso das atribuições legais que me foram atribuídas, AUTORIZAR a instrução processual do 

procedimento de contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FULCRO (ART. 75, IV, “E”, DA 

LEI 14.133/21, nos termos solicitados e com fulcro na Lei nº 14.133/2021. 

 

                                                                                                        Redenção-PA, 01 de abril de 2025. 

 

 

 Rener de Santana 

Miranda 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

Fernando Gomes Costa 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Lazer 

decreto nº016/2025-PMR 
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